
 
CONCURSO DE FOTOGRAFIA COMEMORATIVO AO 92º ANIVERSÁRIO DO C. A. ARAMAÇAN 

 

REGULAMENTO 

O Departamento Social do C. A., Aramaçan, através da Diretoria Cultural está promovendo o 

Concurso de Fotografia comemorativo ao 92º aniversário do Clube. 

Tema 

• O tema do Concurso de Fotografia Aramaçan é “ARAMAÇAN MEU AMOR”. 

• A foto enviada deverá demonstrar através da visão do fotógrafo (a) o amor que ele/ela 

tem pelo Clube. 

Participação 

• É aberto a todos os associados, titulares e/ou dependentes. 

• É vedada a participação de membros da Diretoria Executiva e Colaboradores do 

Departamento Social. 

Período do Concurso 

• As inscrições terão início dia 18 de julho de 2022 e finalizadas no dia 05 de agosto de 

2022 às 17h (horário de Brasília). 

• A avaliação das fotografias será feita até o dia 08 de agosto de 2022, data em que os 

vencedores, serão anunciados através das mídias sociais do Clube (facebook, 

Instagram). Os vencedores também serão comunicados por telefone ou e-mail ou 

whatsapp. 

• Importante: Somente serão validadas as inscrições recebidas a partir da data de 

lançamento do concurso. 

Inscrição 

• A entrega da fotografia e inscrição no concurso deverá realizada exclusivamente no 

Departamento Social, 3º andar do Prédio Administrativo no horário das 8h30 às 17h; 

• A inscrição será efetivada mediante entrega da fotografia e preenchimento da Ficha de 

Inscrição: 

• Nome Completo 

• Endereço Completo 

• Telefone Fixo / Celular 

• Email para Contato 

• Data de Nascimento 

• Número de matrícula de associado 

• Data e Local da Foto 

• Título da foto 

 



 
• Cada associado ou dependente poderá participar com 1 (uma) foto, porém em cada 

título poderão se inscrever, independentemente, 2 (dois) ou mais membros (Ex.: 

titular e cônjuge/titular e filho(a). 

 

 

Tamanho da foto 

• A foto deverá ser impressa em papel fotográfico no tamanho A4 e entregue dentro de 

um envelope. 

 

Condições 

• As fotografias participantes do presente concurso não podem ter sido premiadas em 

outros concursos e, de preferência, devem ser inéditas, ou seja, não devem ter sido 

publicadas em qualquer veículo de comunicação ou mídias sociais, valendo isto como 

benefício na avaliação das mesmas. 

• Os participantes deverão possuir todos os direitos autorais sobre as fotografias 

inscritas no presente concurso. Dessa forma, serão os únicos responsáveis por 

qualquer violação de direitos de terceiros, autorais ou de imagem, respondendo por 

qualquer prejuízo que o C. A. Aramaçan venha a sofrer em razão do uso das imagens, 

conforme previsto neste Regulamento. 

Avaliação 

• As fotografias recebidas serão julgadas por uma Comissão Julgadora formada por 

representantes escolhidos pela Diretoria Cultural. Caberá à Comissão Julgadora 

selecionar as 3 (três) melhores fotografias, avaliando critérios como: 

• Tema do Concurso 

• Qualidade 

• Nitidez 

• Composição Artística da foto em relação ao tema 

 

• Caso dois ou mais participantes enviem fotos idênticas, todos serão desclassificados do 

Concurso. 

• A Comissão julgadora é soberana. Compete a ela avaliar e resolver sobre os casos 

omissos neste regulamento, não cabendo recurso. 

Dúvidas 

• As dúvidas referentes ao concurso ou a este regulamento podem ser encaminhadas ao 

Departamento Social. 

Premiação 



 
• A divulgação dos vencedores será feita através das mídias sociais no dia 08 de agosto 

de 2022. Os vencedores também serão comunicados por telefone ou e-mail ou 

whatsapp. 

• A premiação ocorrerá conforme segue: 

1º Lugar – Drone  

2º Lugar –Pro Echo Dot 3ª geração 

3º Lugar – fone de ouvido bluetooth 

 

 

Exposição 

Os melhores trabalhos ficarão expostos numa mostra coletiva, no saguão do Prédio 

Administrativo. 

 

Autorização 

• Todos os participantes ao se inscreverem neste Concurso, independentemente de 

serem premiados ou não, autorizam o C. A. Aramaçan a utilizar livre e gratuitamente 

as fotografias submetidas ao Concurso, preservando sempre os créditos do fotógrafo 

(dispensando a assinatura de documento específico junto ao C. A. Aramaçan 

autorizando sua publicação, valendo a inscrição como autorização expressa dessas 

condições). 

• Ao inscrever-se neste Concurso, o participante declara que está de acordo com todas 

as disposições deste regulamento. O não cumprimento de quaisquer das regras deste 

regulamento poderá causar, a critério de seus organizadores, a desclassificação da 

fotografia inscrita e, consequentemente, do respectivo participante. 

• A cessão de direitos de uso das imagens constitui cessão de título de propriedade, 

sendo que o autor não poderá utilizar a(s) imagem(s) submetida(s) ao concurso para 

outras finalidades comerciais ou submetê-la a outros concursos. 

• Em caso de imagens de pessoas, que não seja a do próprio fotografo (a), a autorização 

de uso da imagem da pessoa fotografada deve ser entregue no ato da inscrição. As 

fotografias que não possuírem a referida autorização não serão admitidas no 

concurso. 

• A autorização poderá ser impressa ou manuscrita, desde que contenha o nome 

completo, RG e assinatura do fotografado (a). 

• No caso da utilização de imagens de crianças, a autorização de uso da imagem deverá 

ser preenchida e assinada por ambos os pais da criança, e anexada cópia da certidão 

de nascimento da criança. 


